
ESTÀDO DE RONDÔMÀ
PODER LEGISLATÍVO

CÂMARA MTÍMCIPÀI, DF, BIiRITIs

PARECER
COMISSÁO DE CONSTITTIICÁO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N" 09812025
MENSÀGEM DE LEI N" O2Il2025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "lnstitui no município de Buritis/RO o

Polítlco Municipol de Soúde no Escolo."

I - RELATÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade a formação lntegral dos estudantes

da educação brisica pública por meio de ações de prevenção de agravos, de promoção e atenção a saúde.

II - AI\ÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substirutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

TII _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'09812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO O.l COVTISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

. do Projeto de Lei N'098/2025.

Estiveram presentes os Senhores V

ana Cibelly dos Santos Lucas sos Fagner

Vereadora Presidente Vereador r
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ESTAIX) DE RON'DÔMÁ
PODER LEGI§LATIYO

CÂMARA MUNICIPAL DE BI]RITIS

- PARECER
coMrssÃo DE FrNANÇAS. ORÇAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

PROJETO DE LEI N'098/2025
MENSAGEM DE LEI N'O2II2O25

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "lnstitui no município de Buritis/RO a

Político Municipol de Saúde na Escola."

I - RELÂTÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade a formação Integral dos estudantes

da educação brisica pública por meio de ações de prevenção de agravos, de promoção e atenção a saúde.

tr-ANÁLISE

- Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

M_VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei No 09812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO n,l COMISSÁO

A Comissâo de Finanças, Orçamento e Fiscalização ern Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

- lpnovaÇÃO do Projeto de Lei N' 09812025.

Estiveram os enhores Vereadores,

G Renato Lei
Vereador Presidente Vereador Relator
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODT]R LEGISLATIVO

CÂMARA MTINICIPAL DE BIÍRITTS

PAR.ECER
COMISSÁO DE EDUCACÃO.SAÚDE E BEM-ESTAR SOCTAL

PROJETO DE LEI N'098/2025
MENSAGEM DE LEI N" O2Il2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe 'lnstitui no município de Buritís/RO o

Político Municlpol de Soúde no Escolo."

I - RELATÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade a fomtação Integral dos estudantes

da educação básica pública por meio de ações de prevenção de agravos, de promoção e atenção a saúde.

II - ANÁLISE

\- Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 098t2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'098/2025.

Estiveram presentes os Seú

Lucas L Cibelly dos Santos R

Vereador Vrreadora Relatora Vereador Membro


